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EDITAL Nº 01/2017 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 

torna público a abertura de Processo Seletivo Simplificado para a contratação 

temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da 

Constituição Federal, bem como da Lei Orgânica do Município, mediante as condições 

estabelecidas neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, pelos diplomas 

legais e regulamentares, seus anexos e posteriores retificações, caso existam, 

e será executado sob a responsabilidade do Instituto Legatus, contratado nos 

termos da Lei nº 8.666/93.  

1.2. Os candidatos aprovados e contratados estarão subordinados ao regime 

vigente, conforme a legislação municipal, e serão contratados pelo período de 

01(um) ano, renovável uma única vez por igual período. 

1.3. Não havendo candidatos aprovados para o preenchimento de todas as vagas 

oferecidas, o Edital poderá ser reaberto para o provimento das vagas 

remanescentes. 

1.4. Os membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado e 

funcionários do Instituto Legatus, bem como seus parentes até o 3° grau, não 

poderão participar do certame, sob pena de exclusão a qualquer tempo, sem 

devolução da taxa de inscrição. 

1.5. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente 

fundamentada, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da sua publicação, a 

qual deverá ser protocolada junto à Prefeitura do Município de São Francisco 

de Assis do Piauí, localizada na Rua Arcanjo José de Sousa, s/n, Centro, em São 

Francisco de Assis do Piauí/PI. 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

2.1. Todos os candidatos serão submetidos a prova escrita objetiva, de caráter 

eliminatório e classificatório. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - 

ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Arcanjo Jose de Sousa, S/Nº, CENTRO. CEP: 64.745-000           

CNPJ: 01.612.678/0001-98 
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2.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada no município de São Francisco de Assis 

do Piauí/PI. 

2.2.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares 

existentes na cidade relacionada no subitem 2.2, o Instituto Legatus se reserva 

o direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das 

provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 

deslocamento e à hospedagem desses candidatos. 

2.3. Todos os horários definidos neste Edital, seus anexos e comunicados oficiais 

têm como referência o horário oficial do município de São Francisco de Assis 

do Piauí-PI. 

3. DOS CARGOS  

3.1.  A denominação dos cargos, a quantidade de vagas de ampla concorrência, a 

lotação, os requisitos necessários, o salário e a carga horária semanal de 

trabalho estão estabelecidos nas Tabela I, II e III, seguintes, conforme a 

secretaria em que serão ofertados os cargos: 

TABELA I 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CÓD CARGO VAGAS REQUISITOS VENCIMENTO 

INICIAL 

CH 

1. Médico da ESF 
01 

Curso Superior em Medicina + 
Registro no Conselho de Classe 

R$ 10.000,00 
+ gratificação 

40h 

2. Enfermeiro da ESF 
02 

Curso Superior em Enfermagem + 
Registro no Conselho de Classe 

R$ 3.000,00 40h 

3. Dentista da ESF 
03 

Curso Superior em Odontologia + 
Registro no Conselho de Classe 

R$ 3.000,00 40h 

4. Fisioterapeuta do 
NASF 

02 
Curso Superior em Fisioterapia + 
Registro no Conselho de Classe 

R$ 1.500,00 20h 

5. Fonoaudiólogo do 
NASF 01 

Curso Superior em 
Fonoaudiologia + Registro no 
Conselho de Classe 

R$ 1.800,00 20h 

6. Nutricionista do 
NASF 

01 
Curso Superior em Nutrição + 
Registro no Conselho de Classe 

R$ 1.800,00 20h 

7. Psicólogo  
01 

Curso Superior em Psicólogo + 
Registro no Conselho de Classe 

R$ 1.600,00 30h 

8. Assistente Social 
02 

Curso Superior em Assistente 
Social + Registro no Conselho de 
Classe 

R$ 1.600,00 30h 

9. Professor de Língua 
Portuguesa 

01 
Licenciatura Plena em Letras-
Português 

R$ 1.015,48 20h 

10. Professor de Ciências 

01 

Licenciatura Plena em Ciências 
com habilitação em Biologia, ou 
Licenciatura Plena em Ciências 
Biológicas 

R$ 1.015,48 20h 

11. Professor de 
Educação Física 01 

Licenciatura Plena em Educação 
Física + Registro no Conselho de 
Classe 

R$ 1.015,48 20h 
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TABELA II 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CÓD CARGO VAGAS REQUISITOS VENCIMEN-

TO INICIAL 

CH 

12. Professor de 
Educação Infantil 

02 Magistério em nível de 2º grau 
com complementação 
pedagógica, ou Normal Superior, 
ou licenciatura em Pedagogia 

R$ 1.015,48 20h 

13. Professor do 1º ao 5º 
Ano do Ensino 
Fundamental 

09 Magistério em nível de 2º grau 
com complementação 
pedagógica, ou Normal Superior, 
ou licenciatura em Pedagogia 

R$ 1.015,48 20h 

14. Técnico em 
Enfermagem – Zona 
Urbana 

02 Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico em Enfermagem + 
Registro no Conselho de Classe 

R$ 950,00 40h 

15. Técnico em 
Enfermagem – Zona 
Rural 

01 Ensino Médio Completo + Curso 
Técnico em Enfermagem + 
Registro no Conselho de Classe 

R$ 950,00 40h 

16. Auxiliar de Saúde 
Bucal 

01 Ensino Médio Completo + Curso 
de Auxiliar ou Técnico em Saúde 
Bucal + Registro no Conselho de 
Classe 

R$ 950,00 40h 

 

TABELA III 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

CÓD CARGO VAGAS REQUISITOS VENCIMEN-

TO INICIAL 

CH 

17. Recepcionista 02 Ensino Fundamental Completo R$ 937,00 40h 

 

3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para contratação, aos 

seguintes requisitos: 

a) ter sido classificado no Processo Seletivo Simplificado na forma estabelecida 

neste Edital, seus anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 

da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no 

Art. 13 do Decreto Federal n. 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também 

com as militares; 
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f)  firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da 

função pública, penalidade por prática de improbidade administrativa 

aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual 

ou municipal; 

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) 

ou função(ões) pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrentes de 

aposentadoria e pensão; 

h) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada 

por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 

municipal; 

i) apresentar diploma, devidamente registrado, de escolaridade, quando os 

requisitos necessários para o exercício do cargo assim o exigirem; 

j) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado 

ou qualquer outra condenação incompatível com a função pública; 

3.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-

se de que preenche todos os requisitos exigidos. No ato da contratação, todos 

os requisitos especificados no subitem 3.2 deverão ser comprovados mediante 

a apresentação de documento original ou cópia autenticada. 

3.3. As atribuições e lotações dos cargos estão definidas no Anexo II desse Edital. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado encontrar-se-ão abertas no 

período de 11 de julho de 2017 até 31 de julho de 2017, e terão os seguintes 

valores: 

a) R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de Nível Superior; 

b)  R$ 72,00 (setenta e dois reais) para os demais cargos. 

4.2. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o 

endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, observando o seguinte: 

a) acessar o citado endereço eletrônico a partir das 10h00min do dia 11 de 

julho de 2017 até as 23h59min do dia 31 de julho de 2017. 

b) clicar no ícone “Inscrições Online”, selecionar o Processo Seletivo 

Simplificado no qual deseja se inscrever, digitar seu CPF e clicar em 

“Inscrição”; 

c) preencher integral e corretamente a ficha de inscrição com os seus dados 

pessoais e clicar no ícone “Finalizar Inscrição”. 

d) o envio do requerimento de inscrição gerará, automaticamente, o boleto 

bancário relativo à taxa de inscrição, que deverá ser impresso e pago em 

espécie em qualquer agência bancária, ou por meio eletrônico, sendo de 
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inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do 

comprovante de inscrição; 

e)  a Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí e o Instituto 

Legatus não se responsabilizam por Requerimentos de Inscrição que não 

tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os 

quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 

comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. 

f) instruções adicionais sobre o procedimento de inscrição encontram-se 

disponíveis no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

4.3. Todos os candidatos inscritos no período indicado no subitem 4.1 poderão 

reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 23h59min do 

primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições, quando esse recurso 

será retirado do site do Instituto Legatus. 

4.3.1. O pagamento da taxa de inscrição após as 23h59min do primeiro dia útil 

após o prazo de encerramento das inscrições, a realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário 

e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o 

cancelamento da inscrição. 

4.3.2. Não será aceito, como comprovação do pagamento da taxa de inscrição, 

comprovante de agendamento bancário. 

4.4. Em até 48h após o pagamento do boleto, a confirmação da inscrição pelo 

candidato estará disponível no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br. 

4.5. Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as 

requeridas por via postal, via fax e/ou correio eletrônico. 

4.6.  É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para 

outra inscrição ou para outro Processo Seletivo Simplificado. 

4.7. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) do candidato. 

4.8. A inscrição implica o conhecimento e tácita aceitação, por parte do candidato, 

das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 

poderá alegar desconhecimento, bem como quanto à realização das provas nos 

prazos estipulados. 

4.9. A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, 

poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que 

verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas 

e/ou em informações fornecidas. 

4.10. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 

hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo 

Simplificado por conveniência da Administração Pública. 
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4.11. O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser 

mantido em poder do candidato até o encerramento do Processo Seletivo 

Simplificado. 

4.12. Eventuais alterações por erros cometidos por ocasião do procedimento de 

inscrição deverão ser solicitadas por meio do “Formulário de Contato” 

disponível no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. Após a 

homologação da inscrição, com a divulgação dos cartões de inscrição contendo 

os locais de prova, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de 

alteração dos dados contidos na inscrição. 

4.13. Não serão aceitas, sob hipótese alguma, solicitações de alteração de opção de 

cargo.  

 5. DAS VAGAS DESTINADAS A PORTADORES DE NECESIDADES ESPECIAIS 

5.1. Aos portadores de necessidades especiais que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição 

Federal e no artigo 37 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

é assegurado o direito de inscrição para Cargo em Processo Seletivo 

Simplificado, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. O 

candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes, que vierem a surgir 

ou forem criadas no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, sendo 

reservado o percentual de 10% (dez por cento), em face da classificação obtida, 

aos candidatos com deficiência. 

5.1.1. Do total de vagas para o cargo, e das vagas que vierem a ser disponibilizadas 

durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, 10% (dez por 

cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem portadores de 

necessidades especiais, desde que apresentem laudo médico (documento 

original ou cópia autenticada em cartório), atestando a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID. 

5.1.2. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a portadores de 

necessidades especiais deverá marcar a opção no formulário de inscrição e 

enviar o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) até 28 de 

julho de 2017, impreterivelmente, via CARTA REGISTRADA ou SEDEX, para 

o INSTITUTO LEGATUS, com os seguintes dizeres: PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ – PORTADOR DE 

NECESSIDADE ESPECIAL – Avenida Senador Ârea Leão, 3735  – Bairro 

Morada do Sol – Teresina-PI CEP 64055-265.  

5.2. O candidato inscrito na condição de portador de necessidade especial poderá 

requerer atendimento especial, conforme estipulado no item 6 deste Edital, 

indicando as condições de que necessita para a realização das provas, conforme 

previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/99. 
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5.3.  A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na 

condição de portadores de necessidades especiais será divulgada no endereço 

eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

5.4. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de portador de necessidades 

especiais for indeferido poderá interpor recurso no dia útil subsequente ao da 

divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento 

dirigido ao Instituto Legatus, por meio de formulário eletrônico (“Recursos”) 

disponível no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

5.5. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de necessidade 

especial, se aprovado no Processo Seletivo Simplificado, figurará na listagem de 

classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de 

candidatos na condição de portador de necessidade especial por cargo. 

5.5.1. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do 

preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, ser portador de 

necessidade especial, deverá, após tomar conhecimento da situação da 

inscrição nessa condição, entrar em contato com o Instituto Legatus através 

do e-mail institutolegatus@gmail.com, ou, ainda, mediante o envio de 

correspondência para o endereço constante do subitem 5.1.2 deste Edital, 

para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e 

inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

5.6.  Os candidatos que se declararem portadores de necessidades especiais, se 

convocados para contratação, deverão se submeter à perícia médica, realizada 

pela Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí, que verificará 

sobre a sua qualificação como portador de necessidade especial ou não, bem 

como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos 

termos do Art. 43 do Decreto Federal n. 3.298/99. 

5.6.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do 

candidato, observada a compatibilidade da deficiência da qual é portador 

com as atribuições do cargo. 

5.7. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo médico 

emitido até 30 (trinta) dias antes da realização da referida perícia, que ateste a 

espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 

especificado no Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações, bem como a 

provável causa da deficiência. 

5.8. A não observância do disposto no subitem 5.6, a reprovação na perícia médica 

ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos 

quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 

5.8.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será 

excluído do processo, em qualquer fase deste Processo Seletivo 

Simplificado, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências 

decorrentes do seu ato. 
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5.9. O candidato convocado para a perícia médica que não for enquadrado como 

portador de necessidade especial, caso seja aprovado nas demais fases, 

continuará figurando apenas na lista de classificação geral. 

5.10. Os candidatos na condição de portadores de necessidades especiais, se 

aprovados e classificados, terão apurada a compatibilidade do exercício das 

atribuições do cargo com a deficiência específica de que são portadores, 

mediante avaliação por equipes multiprofissionais especialmente constituídas 

pela Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí, nos termos da 

legislação vigente. 

5.11. Conforme o estabelecido na legislação vigente, os candidatos que não se 

enquadrarem como portadores de necessidades especiais pelas equipes 

multiprofissionais figurarão na classificação das vagas não abrangidas pela 

reserva. 

5.12. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de portador 

de necessidade especial aprovados, serão convocados os demais candidatos 

aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao 

cargo. 

5.13. A classificação de candidatos na condição de portador de necessidade especial 

obedecerá aos mesmos critérios adotados para os demais candidatos. 

5.14. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em 

duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive 

a dos candidatos na condição de portador de necessidade especial, e a segunda, 

somente a pontuação destes últimos, em ordem decrescente de classificação. 

6. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das 

provas deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos 

especiais necessários para cada fase do Processo Seletivo Simplificado e, ainda, 

enviar até o dia 28 de julho de 2017, impreterivelmente, via CARTA 

REGISTRADA ou SEDEX, para a sede do INSTITUTO LEGATUS – PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ –LAUDO 

MÉDICO – Avenida Senador Ârea Leão, 3735 – Bairro Morada do Sol – 

Teresina-PI - CEP 64055-265 laudo médico (original ou cópia autenticada em 

cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a 

solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de 

condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 

6.1.1. Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento 

especial por condição adquirida após a data de 28 de julho de 2017, o 

candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial via correio 

eletrônico (institutolegatus@gmail.com), juntamente com cópia 

digitalizada do laudo médico que justifique o pedido. 
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6.1.2. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de 

viabilidade e de razoabilidade. 

6.1.3. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por 

qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

6.1.4.  A Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí e o Instituto 

Legatus não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a 

chegada do laudo ao Instituto Legatus. O laudo médico (original ou cópia 

autenticada) terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado 

e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 

6.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 

provas deve solicitar atendimento especial para tal fim no momento da 

inscrição. Ela deverá trazer um acompanhante, que ficará em sala reservada 

com a criança e será o responsável pela sua guarda. 

6.2.1. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer 

com a criança no local de realização das provas. 

6.2.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da 

candidata. 

6.2.3. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, 

durante o período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem 

a presença do responsável pela guarda da criança. 

6.3. Será divulgada no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br a relação 

de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento 

especial para a realização das provas. 

6.3.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá 

interpor recurso no primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do 

resultado da análise dos pedidos, por meio de formulário eletrônico 

(“Recursos”) disponível no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br. 

6.4. De acordo com o subitem 6.1.1, portadores de doença infectocontagiosa que 

não tiverem comunicado o fato ao Instituto Legatus, por inexistir a doença na 

data-limite referida, deverão fazê-lo por meio do correio eletrônico 

institutolegatus@gmail.com tão logo a condição seja diagnosticada. 

6.4.1. Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão se 

identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo 

direito a atendimento especial. 

6.5. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção 

de metais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de 

marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão 

comunicar previamente ao Instituto Legatus acerca da situação, nos moldes do 

subitem 6.1 deste Edital. 
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6.5.1. Estes candidatos deverão ainda comparecer ao local de provas munidos dos 

exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

7. DA PROVA 

7.1. A prova escrita objetiva será realizada no município de São Francisco de Assis 

do Piauí, na data prevista de 10 DE SETEMBRO DE 2017. 

7.2. Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no 

endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, na data estipulada no 

Anexo I (Cronograma) deste Edital. 

7.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 

local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

7.4. A Prova Escrita Objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla 

escolha, numeradas sequencialmente, com 05 (cinco) alternativas e apenas 

uma resposta correta. 

7.5. As questões da Prova Escrita Objetiva serão elaboradas com base nos 

conteúdos programáticos constantes do Anexo IIII deste edital. 

7.6.  As Tabelas IV e V a seguir apresentam as disciplinas, o número de questões, o 

peso atribuído a cada disciplina e a exigência de acerto mínimo para os cargos 

que mencionam. 

TABELA IV 
CARGOS: MÉDICO, ENFERMEIRO, DENTISTA, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA, 
PSICÓLOGO, ASSISTENTE SOCIAL, PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, PROFESSOR DE CIÊNCIAS, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DO 1º AO 5º 
ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM E AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  

DISCIPLINA 
NÚMERO 

DE 
QUESTÕES 

PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

POR 
DISCIPLINA 

PONTUAÇÃO PONDERADA 

ACERTO 
MÍNIMO 

POR 
DISCIPLINA 

ACERTO 
MÍNIMO DO 

CONJUNTO DA 
PROVA 

Língua Portuguesa 10 2 20 - 

60 pontos 

Raciocínio Lógico-
Matemático 

05 2 10 - 

Noções de Informática 05 2 10 - 

Conhecimentos 
Específicos e Locais 

20 3 60 36 pontos 

 

TABELA V 
CARGO:  RECEPCIONISTA 

DISCIPLINA 
NÚMERO 

DE 
QUESTÕES 

PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

POR 
DISCIPLINA 

PONTUAÇÃO 
PONDERADA 

ACERTO 
MÍNIMO 

POR 
DISCIPLINA 

ACERTO 
MÍNIMO DO 
CONJUNTO 
DA PROVA 

Língua Portuguesa 10 2 20 - 
60 pontos Raciocínio Lógico-

Matemático 
05 2 10 - 
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Atualidades 05 2 10 - 

Conhecimentos 
Específicos e Locais 

20 3 60 36 pontos 
 

 

7.7. Os candidatos que não atingirem o número mínimo de acertos estabelecidos 

nas TABELAS IV e V não serão considerados classificados no Processo Seletivo 

Simplificado.  

7.8. O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único 

documento válido para a correção das provas. 

7.9. Será atribuída nota zero à questão que não apresentar nenhuma resposta 

assinalada, apresentar emenda ou rasura ou contiver mais de uma resposta 

assinalada. 

7.10. Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão 

de inteira responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações 

indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com as instruções 

do cartão de respostas, como marcação rasurada, emendada ou com o campo 

de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá 

substituição do cartão de respostas por erro do candidato. 

7.11. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de 

qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os 

prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

7.12. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em 

especial seu nome, número de inscrição, cargo a que concorre e o número de 

seu documento de identidade. 

7.13. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, 

entregar ao fiscal de aplicação o documento que será utilizado para a correção 

de sua prova (o cartão de respostas). O candidato que descumprir a regra de 

entrega desse documento será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

7.14. Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade do Processo 

Seletivo Simplificado, serão adotados os procedimentos a seguir especificados: 

a) após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem 

autorização e acompanhamento da fiscalização; 

b) somente após decorrida uma hora do início da prova, o candidato poderá 

entregar seu Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e seu cartão de 

respostas ao fiscal de sala, e retirar-se da sala de prova sem levar o caderno 

de provas; 

c) o candidato que insistir em sair da sala de prova antes do horário permitido, 

descumprindo o aqui disposto, será eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado, devendo o fiscal de sala proceder ao devido registro na Ata de 

Aplicação da Prova; 
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d)  não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o 

retorno do candidato à sala de prova após ter-se retirado da mesma sem 

autorização, ainda que por questões de saúde; 

e) o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões trinta minutos 

antes do horário previsto para o término da prova. 

7.15. Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, cumulativamente: 

a) Atingir o número mínimo de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva; 

b) Atingir o número mínimo de 36 pontos nas questões de conhecimentos 

específicos. 

7.16. O candidato que não atender aos requisitos do subitem 7.15 será eliminado do 

Processo Seletivo Simplificado. 

7.17. Será considerado APROVADO o candidato classificado dentro do número de 

vagas previsto para cada cargo.  

7.18. Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores 

decrescentes das notas finais na Prova Escrita Objetiva, obedecidos os 

respectivos pesos das disciplinas. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

8.1. A Nota Final do candidato será a nota obtida na Prova Escrita Objetiva. 

8.2. A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na 

listagem dos candidatos remanescentes no Processo Seletivo Simplificado. 

8.3. A divulgação do resultado preliminar e do resultado final contemplará a relação 

dos candidatos classificados e aprovados, sendo facultado a todos os 

candidatos a consulta do seu “Resultado Individual” por meio de área específica 

disponível no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br.  

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Em caso de empate nas vagas, terá preferência o candidato que, na seguinte 

ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição 

neste Processo Seletivo Simplificado, nos termos do artigo 27, parágrafo 

único, do Estatuto do Idoso; 

b) obtiver a maior nota no módulo de Conhecimentos Específicos e Locais da 

Prova Escrita Objetiva; 

c) obtiver a maior nota no módulo de Língua Portuguesa da Prova Escrita 

Objetiva; 

d) obtiver a maior nota no módulo Raciocínio Lógico-Matemático da Prova 

Escrita Objetiva; 



 

- 13 - 

 

e)  obtiver a maior nota no módulo Noções de Informática da Prova Escrita 

Objetiva, quando houver; 

f)  obtiver a maior nota no módulo Atualidades da Prova Escrita Objetiva, 

quando houver; 

g) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. O resultado preliminar e o gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva serão 

divulgados no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br.  

10.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar e 

contra o resultado preliminar disporá de dois dias úteis para fazê-lo, a contar 

do dia da sua divulgação. 

10.3. Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar e contra o resultado 

preliminar da Prova Escrita Objetiva, o candidato deverá usar formulário 

eletrônico próprio (“Recursos”), encontrado no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br, respeitando as respectivas instruções. 

10.3.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido. 

10.3.2. Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Escrita 

Objetiva, a Banca Examinadora poderá manter o gabarito, alterá-lo ou 

anular a questão. 

10.3.3. Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da 

Prova Escrita Objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a 

todos os candidatos. 

10.3.4. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar 

de questão integrante de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá 

para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

10.3.5. Todos os recursos serão analisados individualmente, e as respostas serão 

divulgadas no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

10.3.6. Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico, Correios ou fora do 

prazo. 

10.4. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de 

gabarito oficial definitivo, bem como contra o resultado final das provas. 

10.5. Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O resultado final será homologado pela Prefeitura Municipal de São Francisco 

de Assis do Piauí mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios, e 
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divulgado na Internet no site do Instituto Legatus, não se admitindo recurso em 

face desse resultado. 

11.2. O candidato que não atender, no ato da contratação, aos requisitos dos 

subitens 3.2 e 3.3 deste Edital será considerado desistente, excluído 

automaticamente do Processo Seletivo Simplificado, perdendo seu direito à 

vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação. 

11.3. Os candidatos classificados serão convocados para contratação por meio de 

Ato Convocatório publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 

publicados após a homologação do Processo Seletivo Simplificado. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo 

Seletivo Simplificado contidas neste Edital e em outros a serem publicados. 

12.2. Formarão cadastro reserva os candidatos classificados e não aprovados dentro 

do número de vagas para cada cargo, podendo ou não ser convocados para 

contratação dentro do período de validade do Processo Seletivo Simplificado, 

conforme a conveniência e disponibilidade orçamentária da Prefeitura 

Municipal de São Francisco de Assis do Piauí. 

12.3. A Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí reserva-se o direito de 

proceder às contratações, em número que atenda ao interesse e à necessidade 

do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas 

existentes estabelecidas por este Edital. 

12.4. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados 

oficiais referentes a este Processo Seletivo Simplificado, divulgados 

integralmente no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, é de 

inteira responsabilidade do candidato. 

12.5. O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo 

Simplificado por meio do e-mail institutolegatus@gmail.com, ou por meio do 

formulário eletrônico disponível na página da internet do Instituto Legatus. 

12.6. Não será enviado à residência do candidato nenhum tipo de comunicação ou 

chamado individualizado. 

12.7. Quaisquer correspondências físicas referidas neste edital deverão ser postadas, 

via CARTA REGISTRADA ou SEDEX, à sede do INSTITUTO LEGATUS – PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ – Avenida Senador 

Ârea Leão, 3735 – Bairro Morada do Sol – Teresina-PI - CEP 64055-265. 

12.8. O candidato que desejar informações ou relatar ao Instituto Legatus fatos 

ocorridos durante a realização do Processo Seletivo Simplificado deverá fazê-lo 

usando os meios dispostos no subitem 12.5. 
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12.9. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas 

com antecedência mínima de quarenta e cinco minutos do horário fixado para 

o seu início, observando o horário oficial do município de São Francisco de Assis 

do Piauí, munido de caneta esferográfica de tinta preta, em material 

transparente, do cartão de inscrição e do documento de identidade original. 

12.10.Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 

órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas 

por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 

trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 

12.10.1. Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de 

nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem 

foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

12.10.2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que 

autenticada, nem protocolo do documento. 

12.11.Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar 

documento de identidade original, na forma definida no subitem 12.10 deste 

Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do 

Processo Seletivo Simplificado. 

12.12.Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou 

furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 

órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será 

submetido a identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 

assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

12.12.1.A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo 

documento de identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à 

assinatura do portador. 

12.13. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Instituto 

Legatus poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão 

digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

12.13.1. A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital 

do polegar direito dos candidatos, mediante a utilização de material 

específico para esse fim, afixado em campo específico de seu cartão de 

respostas (Prova Escrita Objetiva). 

12.13.2. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de permitir a coleta da 

impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar 
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esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação 

da respectiva sala. 

12.14. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 

predeterminados em Edital ou em comunicado oficial. 

12.15.O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das 

provas por, no mínimo, uma hora após o seu início. 

12.15.1. A inobservância do subitem 12.15 acarretará a não correção da prova e, 

consequentemente, a eliminação do candidato. 

12.15.2. Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer 

na sala de aplicação da prova, sendo somente liberados após os três 

terem entregado o material utilizado, terem seus nomes registrados na 

Ata e estabelecidas suas respectivas assinaturas. 

12.15.3.  A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de 

casos excepcionais, nos quais haja número reduzido de candidatos 

acomodados em uma determinada sala de aplicação, como, por exemplo, 

no caso de candidatos com necessidades especiais que necessitem de 

sala em separado para a realização do Processo Seletivo Simplificado, 

oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será 

testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com 

o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação. 

12.16. Iniciada a prova, o candidato não poderá se retirar da sala sem autorização. 

Caso o faça, não poderá retornar em hipótese alguma. 

12.17. O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da 

prova, se isto ocorrer nos últimos trinta minutos anteriores ao horário 

determinado para o término das provas. 

12.17.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal 

de sala, o seu cartão de respostas e o seu caderno de questões, este 

último ressalvado o disposto no subitem 12.17. 

12.18. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 

aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

12.18.1.Se, por qualquer razão fortuita, o Processo Seletivo Simplificado sofrer 

atraso em seu início ou necessitar de interrupção, será concedido aos 

candidatos do local afetado prazo adicional, de modo que tenham o 

tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em 

garantia à isonomia do certame. 

12.18.2. Os candidatos afetados deverão permanecer no local do Processo 

Seletivo Simplificado. Durante o período em que os candidatos estiverem 

aguardando, será interrompido o tempo para realização da prova. 

12.19. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não 

comparecimento implicará a eliminação automática do candidato. 
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12.20. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos ou a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, 

anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 

consulta, inclusive códigos e/ou legislação.  

12.21. Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que, durante a 

realização da prova, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais 

como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3, 

notebook, tablet, palmtop, pendrive, receptor, gravador, máquina de calcular, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de 

qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 

como chapéu, boné, gorro etc., e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor 

líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo definido ou 

similar ao disposto neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, que 

determinará o seu recolhimento em embalagens não reutilizáveis fornecidas 

pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo o período da 

prova, sob a guarda do candidato. 

12.21.1. O Instituto Legatus recomenda que o candidato não leve nenhum dos 

objetos citados no subitem anterior no dia de realização das provas. 

12.21.2. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo 

Simplificado, é recomendável que os candidatos não portem arma de 

fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, seja verificada essa 

situação, o candidato será encaminhado à coordenação da unidade, 

onde deverá entregar a arma para guarda devidamente identificada, 

mediante termo de acautelamento de arma de fogo, no qual preencherá 

os dados relativos ao armamento.  

12.21.3. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos 

deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos, devidamente 

desligados, bem como outros materiais não permitidos, em envelopes 

de segurança não reutilizáveis, fornecidos pelo fiscal de aplicação, que 

deverão permanecer lacrados durante toda a realização das provas e 

somente poderão ser abertos após o candidato deixar o local de provas. 

12.21.4. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do 

local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova 

e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 

quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem 

não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos 

somente seja aberta após a saída do candidato do local de provas. 

12.22. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Processo 

Seletivo Simplificado o candidato que, durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das 

provas; 
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b) utilizar livros, máquinas de calcular ou equipamentos similares, 

dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente 

permitidos, ou que se comunicar com outro candidato; 

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e/ou qualquer 

utensílio descrito no subitem 12.21, ou ainda caso se verifique que os 

aparelhos eletrônicos acondicionados em envelopes plásticos não 

estejam desligados; 

d)  faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de aplicação 

das provas, às autoridades presentes ou aos demais candidatos; 

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para 

a sua realização; 

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 

h) ausentar-se do local da prova antes de decorridas uma hora do início da 

mesma; 

i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de 

respostas; 

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido; 

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 

aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Processo 

Seletivo Simplificado; 

l) não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) for surpreendido portando anotações em papéis, que não os permitidos; 

n) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a 

entregar a arma à Coordenação; 

o) não permitir ser submetido ao detector de metal, exceto de acordo com 

o disposto no subitem 6.5; 

p) não permitir a coleta de sua impressão digital no cartão de respostas, 

caso seja solicitado. 

12.23. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro 

da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações 

referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

12.24. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de 

processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 

eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
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12.25. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a 

eliminação do candidato, podendo constituir tentativa de fraude. 

12.26. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, 

contados a partir da data de homologação do resultado final, podendo ser 

prorrogado uma única vez pelo mesmo período a critério da Prefeitura 

Municipal de São Francisco de Assis do Piauí. 

12.27. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço com o Instituto Legatus, 

enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, até a data de 

divulgação do resultado final, por meio de requerimento a ser enviado à 

INSTITUTO LEGATUS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SÃO FRANCISCO DE 

ASSIS DO PIAUÍ – Avenida Senador Ârea Leão, 3735 – Morada do Sol – Teresina-

PI - CEP 64055-265. 

12.27.1. Após essa data, a atualização de endereço deverá ser feita junto à 

Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis do Piauí. Serão de 

exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não 

atualização de seu endereço. 

12.28. Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Legatus em conjunto com a 

comissão do Processo Seletivo Simplificado. 

12.29. O candidato convocado para contratação não poderá solicitar à Prefeitura 

Municipal de São Francisco de Assis do Piauí reclassificação para o final da lista 

geral dos aprovados. 

12.30. O candidato que não atender à convocação para a apresentação dos requisitos 

citados nos subitens 3.2 e 3.3 deste Edital, no prazo de 10 dias a partir da 

publicação no Diário Oficial dos Municípios, será automaticamente excluído do 

Processo Seletivo Simplificado. 

12.31. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas 

do Processo Seletivo Simplificado são de uso e propriedade exclusivos do 

Instituto Legatus, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a 

terceiros ou a devolução ao candidato. 

12.32. A comissão do Processo Seletivo Simplificado e o Instituto Legatus se reservam 

o direito de promover as correções que se fizerem necessárias, em qualquer 

fase do presente certame ou posteriormente a ele, em razão de atos não 

previstos. 

12.33. O Instituto Legatus poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal 

dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de exclusiva responsabilidade do 

candidato a manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a 

informação de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição. 

12.34. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser 

feitas por meio de Edital de Retificação. 

São Francisco de Assis do Piauí-PI, 07 de julho de 2017. 
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JOSIMAR JOÃO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

EVENTO DATA PREVISTA 

Período de Inscrições 11.07 a 31.07.2017 

Divulgação das inscrições deferidas a candidatos 
declarados portadores de necessidades 
especiais 

09.08.2017 

Divulgação dos locais de aplicação da Prova 
Objetiva através do Cartão de Informação na 
Internet  

Até ás 19h do dia 
05.09.2017 

Realização da prova escrita objetiva 10.09.2017 

Divulgação do gabarito preliminar da Prova 
Objetiva 

11.09.2017 

Apresentação de recursos contra o gabarito 
preliminar da Prova Objetiva 

12 e 13.09.2017 

Divulgação do resultado da análise dos recursos 
interpostos contra o gabarito preliminar da 
Prova Objetiva 

26.09.2017 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova 
Objetiva 

03.10.2017 

Apresentação de recursos contra o resultado 
preliminar da prova objetiva 

04 e 05.10.2017 

Divulgação do resultado da análise dos recursos 
interpostos contra o resultado preliminar da 
prova objetiva 

10.10.2017 

Divulgação do Resultado Final 10.10.2017 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

· PROFESSOR: Lotação: Secretaria de Educação de São Francisco de Assis do Piauí. 
Zona Rural. Atribuições: Planejar e ministrar aulas na sua respectiva área, cumprindo 
os dias letivos e horas aula estabelecidos na Lei N°9394/96, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Participar 
ativamente da elaboração da proposta pedagógica da Escola, dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação da aprendizagem e ao desenvolvimento profissional; 
Elaborar e cumprir o plano de trabalho com base na proposta pedagógica da Escola; 
atentando para as sugestões metodológicas das diretrizes curriculares nacionais e 
estaduais; Responsabilizar-se pela aprendizagem e a formação integral do educando; 
Cooperar com as atividades de articulação da Escola com as famílias e a comunidade; 
Comprometer-se com o desenvolvimento da própria formação profissional, assim 
como participar dos momentos de formação continuada proporcionados pela 
Secretaria da Educação; Executar outras atividades afins. 

· FONOAUDIÓLOGO: Lotação: Secretaria de Saúde de São Francisco de Assis do Piauí. 
Atribuições: Efetuar avaliação, diagnóstico e cuidado fonoaudiólogo; Atender 
pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 
procedimentos específicos; Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em 
conjunto com as equipes de saúde, incluindo aspectos físicos e da comunicação, 
como consciência e cuidados com o corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos 
orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao autocuidado; Desenvolver 
atividades de reabilitação dos pacientes internados com distúrbios e alterações de 
comunicação verbal decorrentes de patologias associadas. Realizar exames 
audiométricos e demais atividades inerentes à profissão; Atuar como referência 
técnica nos projetos terapêuticos que requeiram assistência em fonoaudiologia; 
Preencher fichas com os dados individuais dos pacientes, bem como boletins de 
informação; Executar outras atividades afins. 

· AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: Lotação: Secretaria de Saúde de São Francisco de Assis 
do Piauí. Zona Rural. Atribuições: Efetuar o controle da agenda de consultas, 
verificando os horários disponíveis e registrando as marcações realizadas, para 
mantê-la organizada e atualizada; Atender aos pacientes, procurando identificá-los, 
averiguando os necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes 
informações, receber recados ou encaminhá-los ao Odontólogo; Controlar o fichário 
e/ou arquivo de documentos relativos ao histórico do paciente, organizando-os e 
mantendo-os atualizados, para possibilitar ao Odontólogo consultá-los quando 
necessário; Esterilizar os instrumentos utilizados no consultório; Zelar pela assepsia, 
conservação e recolhimento de material, utilizando estufas e armários, e mantendo 
o equipamento em estado funcional, para assegurar os padrões de qualidade e 
funcionalidade requeridos; Orientar os pacientes sobre o correto modo de escovação 
dos dentes; Preparar material para realização de restaurações dentárias, seguindo as 
instruções recebidas; Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para 
as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de 
atenção à saúde; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 
espontânea; Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; Auxiliar e instrumentar os 
profissionais nas intervenções clínicas; Realizar o acolhimento do paciente nos 
serviços de saúde bucal; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à 
saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos; Processar filme radiográfico; Selecionar moldeiras; Preparar 
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modelos em gesso; Manipular materiais de uso odontológico; Participar na 
realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de 
examinador; Executar outras atividades afins. 

· PSICÓLOGO: Lotação: Secretaria de Assistência Social de São Francisco de Assis do 
Piauí. Atribuições: Atuar na área específica da saúde, colaborando para a 
compreensão dos processos intra e interpessoais, utilizando enfoque preventivo ou 
curativo, isoladamente ou em equipe multiprofissional em instituições formais e 
informa; Realizar pesquisa, diagnóstico, acompanhamento psicológico, e 
intervenção psicoterápica individual ou em grupo, através de diferentes abordagens 
teóricas; Realizar avaliação e diagnósticos psicológico de entrevistas, observação, 
estes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas 
psíquicos; Realizar atendimento pscioterapêutico breve individual ou em grupo 
adequado às diversas faixas etárias, em instituições de prestação de serviços de 
saúde pública, em consultórios ou faixas etárias. Em instituições de prestação de 
serviços de saúde pública, em consultório ou clínica particular mediante convênio; 
Realizar atendimento familiar e/ou casal para orientação ou acompanhamento 
psicoterapêutico; Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais; 
Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, 
procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o 
parceiro, como apoio necessário em todo este processo; Acompanhar em todos os 
níveis de atenção o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive 
em hospitais psiquiátricos; Executar trabalhos em situações de agravamento físico e 
emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com relação à 
conduta a ser adotada pela equipe multiprofissional, como: internações, 
intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; participação da elaboração de 
programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como, sobre a 
adequação das estratégias diagnósticas e terapêuticas a realidade psicossocial do 
usuário; Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe 
multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em saúde, particularmente 
em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho de várias equipes; 
Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento 
em saúde mental, em nível de atenção primária, em instituições formais em 
informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de menores, 
penitenciárias, entidades religiosas etc.; Colaborar, em equipe multiprofissional, no 
planejamentos das políticas de saúde, em nível de macro e micro sistemas; 
Coordenar e supervisionar as atividades de psicologia em instituições e 
estabelecimentos de ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico 
em suas atividades; Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do 
conhecimento teórico e aplicado no campo da saúde mental; Atuar junto à equipe 
multiprofissional no sentido de levá-las a identificar e compreender os fatores 
emocionais que intervém na saúde geral dos indivíduos, em unidades básica 
ambulatórios de especialidades, prontos-socorros e demais instituições; Atuar como 
facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduos à instituição; 
Orientar e acompanhar os usuários, familiares, técnicos e demais agentes que 
participam diretamente ou indiretamente dos atendimentos; Participar dos 
planejamento e realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo 
de proporcionar a reinserção social da clientela egressa de instituições; Participar de 
programas de atenção primária em Centros e Postos de Saúde ou na comunidade, 
organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do agravamento 
de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico; Realizar a triagem e 
encaminhamento para recursos das comunidade, sempre que necessários; Participar 
da elaboração, execução e análise da instituição, realizando programas, projetos e 
planos de atendimento, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar 
necessidades, perceber limitações; Desenvolver potencialidades do pessoal 
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envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades afim, quanto nas atividades 
meio; Preencher fichas com os dados individuais dos pacientes, bem como boletins 
de informação clínica; e executar outras atividades afins. 

· NUTRICIONISTA: Lotação: Secretaria de Saúde de São Francisco de Assis do Piauí. 
Atribuições: Planejar, coordenar, executar serviços ou programas de nutrição na área 
hospitalar. Organizar cardápios e elaborar dietas; Controlar a estocagem, 
preparação, conservação e distribuição de alimentos, a fim de contribuir para a 
melhoria protéica, racionalidade, economicidade dos regimes alimentares; Planejar 
e ministrar cursos de educação alimentar; Responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do emprego. Prescrição de 
suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; Solicitação de 
exames laboratoriais necessários ao acompanhamento dietoterápico; Participação 
em equipes multidisciplinares, destinadas a planejar, coordenar, supervisionar, 
implementar, executar e avaliar políticas, programas, cursos nos diversos níveis, 
pesquisas ou eventos de qualquer natureza, direta ou indiretamente relacionados 
com a nutrição; Elaboração de listas e compras de gêneros alimentícios; Participação 
em projetos de equipamentos e utensílios na área da alimentação e nutrição; 
Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo e a área. 

· FISIOTERAPEUTA: Lotação: Secretaria de Saúde de São Francisco de Assis do Piauí. 

Atribuições: Realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que 

requeiram ações de prevenção, de deficiências e das necessidades em termos e 

reabilitação; Realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do 

ciclo de vida dos indivíduos; Acolher os usuários que requeiram cuidados de 

reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo 

com a necessidade dos usuários e a capacidade instalada dos serviços de saúde; 

Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; Desenvolver 

projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das 

pessoas com deficiência; Orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadores, 

auxiliares e técnicos da área de saúde sobre manuseio, posicionamento, atividades 

de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o desempenho funcional frente 

às características específicas de cada indivíduo; Realizar encaminhamento e 

acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos 

específicos realizados por outro nível de atenção à saúde; Preencher fichas com os 

dados individuais dos pacientes, bem como boletins de informação; Executar outras 

atividades afins. 

· ENFERMEIRO: Lotação: Secretaria de Saúde de São Francisco de Assis do Piauí. 
Atribuições: Prestar assistência ao paciente, coordenar, planejar ações de 
enfermagem para promoção à saúde junto à enfermagem. Realizar o cuidado e a 
atenção integral em saúde do indivíduo, promovendo e apoiando o acolhimento aos 
usuários dos serviços de saúde com vistas à humanização da atenção; Participar das 
atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização 
dos dados disponíveis; Discutir e elaborar projetos terapêuticos em reuniões, 
conforme protocolos institucionais; Realização de ações multidisciplinares e 
transdisciplinares; Participar de processos de educação permanente e 
desenvolvimento da equipe, qualificações do cuidado e dos programas de controle 
de infecção nos ambientes de trabalho e de biossegurança; Atuar conforme 
protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelas disposições legais da 
profissão; Fomentar a criação de grupos educativos e de promoção à saúde; Realizar 
o pronto atendimento nas urgências e emergências segundo fluxos e protocolos 
estabelecidos na unidade e no município; Participar de gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento das ações de enfermagem; Participar 
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de atividades de Educação Permanente; Supervisionar e avaliar as ações de 
enfermagem da equipe no Atendimento Hospitalar; Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e a área. 

· TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Lotação: Secretaria de Saúde de São Francisco de Assis 
do Piauí. Atribuições: Realizar cuidados pré e pós-operatórios; Fazer admissão e alta 
do paciente; Verificar sinais vitais; Prestar cuidados de higiene (limpeza com remoção 
de sangue, urina, fezes e secreções); Conforto ao paciente e zelar pela sua segurança; 
Realizar controle hídrico (ingestão, infusão de líquidos, eliminação de fezes, sangue, 
urina e secreções); Realizar curativo; Aplicar oxigênio, nebulização, enteroclisma, 
enema, calor ou frio; Colher material para exames (fezes, urina, sangue); Realizar 
tricotomia; Encaminhar o paciente ao centro cirúrgico; Realizar retirada de pontos; 
Realizar glícemia capilar; Realizar limpeza de instrumental com presença de 
substâncias biológica; Administrar medicamentos por vias: oral, intravenosa, tópica, 
retal, intramuscular e subcutânea; Preparar o corpo pós-morte; Realizar banho no 
leito; Mensurar peso e altura; Realizar mudança de decúbito; Trocar roupa de cama; 
Alimentar o paciente ou auxiliado; Instrumentar cirurgias de médio e grande porte; 
Circular em sala de cirurgia; Realizar punção venosa periférica; Auxiliar no transporte 
de paciente interno; Verificar SSVV e registro de dor; Acompanhar o paciente na 
realização de exames; Organizar posto de enfermagem; Passagem de plantão ao 
termino do mesmo; Fazer o controle e registro diário da temperatura das geladeiras; 
Fazer as anotações de enfermagem; Auxiliar o enfermeiro nas atividades 
compartilhadas. Executar outras atividades afins. 

· ASSISTENTE SOCIAL: Lotação: Secretaria de Assistência Social de São Francisco de 
Assis do Piauí. Atribuições: Desenvolver trabalhos de planejamento, coordenação, 
execução, assessoria, elaboração e avaliação de planos, programas e projetos; 
Socializar informações necessárias para orientação de usuários e funcionários; 
Buscar recursos e vínculos na comunidade; Contatar e trabalhar em equipes 
multiprofissionais; Realizar estudo socioeconômico; Encaminhar para recursos 
externos; Acompanhar pacientes e familiares a fim de esclarecer e auxiliar no 
enfrentamento e solução de situações conflitivas. Realizar acompanhamentos 
específicos a pacientes com casos especiais. Efetuar entrevistas para investigação e 
estudo social com familiares e pacientes; Oferecer assessoria de apoio e 
atendimento a funcionários, bem como acompanhamento em caso de necessidade; 
Identificar recursos na comunidade e fazer uso dos mesmos no atendimento e defesa 
dos direitos do usuário; Atuar com perspectiva de trabalho dentro da Política 
Nacional de Humanização; Participar de reuniões de equipe multidisciplinar para 
discussão e manejo de casos clínicos no âmbito de competência de atuação do 
Serviço Social, de acordo com o código de Ética da Profissão; Desenvolver 
conhecimentos em experiência de trabalhos com grupos. Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e a área. 

· MÉDICO: Lotação: Secretaria de Saúde de São Francisco de Assis do Piauí. 
Atribuições: Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; participar 
das atividades de grupos de controle de patologias; realizar consultas e 
procedimentos na Unidade de Saúde da Família- USF e, quando necessário, no 
domicílio; realizar primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas; emitir 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; supervisionar o 
trabalho da Equipe de Saúde da Família; executar outras atividades correlatas. 

· DENTISTA: Lotação: Secretaria de Saúde de São Francisco de Assis do Piauí. 
Atribuições: Realizar levantamento epidemiológico na área de saúde bucal da 
população; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde; realizar o tratamento integral em saúde bucal, no 
âmbito da atenção básica para a população; encaminhar e orientar os usuários que 
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apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu 
acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras 
orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e 
atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência 
integral, aliando a atuação clinica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos 
ou grupos específicos, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas 
voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o 
fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da 
família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 
supervisionar o trabalho desenvolvido pelo técnico de saúde bucal; executar outras 
tarefas correlatas. 

· RECEPCIONISTA: Lotação: Secretaria de Saúde de São Francisco de Assis do Piauí. 
Atribuições: Prestar atendimento de recepção; impedir o ingresso e a permanência 
nas dependências da Prefeitura de pessoas não autorizadas; manter, mediante 
registro ou outro sistema, o controle de circulação de pessoas; registrar, utilizando 
sistema de processamento de dados, a presença de autoridades e pessoas 
convidadas que compareçam às solenidades; receber correspondências, 
encaminhando-as aos setores competentes; examinar a exatidão de documentos, 
conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras, 
informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela 
chefia, adotar providências de interesse da Prefeitura; digitar documentos redigidos 
e aprovados; operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, 
para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; 
exercer as demais atividades inerentes ao cargo. 

 

  



 

- 27 - 

 

ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS – NÍVEL SUPERIOR  
CARGOS: MÉDICO, ENFERMEIRO, DENTISTA, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, 
NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO, ASSISTENTE SOCIAL, PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de gêneros textuais variados. Recursos 
de textualidade (coesão, coerência; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficial: 
emprego das letras, pontuação e acentuação gráfica oficial (Novo acordo). Semântica 
(antonímia, sinonímia, paronímia, homonímia, polissemia e seus efeitos discursivos) 
Significação, estrutura e formação das palavras. Classes de palavras – flexões e suas funções 
textual-discursivas: substantivo, artigo, numeral, adjetivo, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção e interjeição. Domínio da estrutura morfossintática do período simples e 
composto: relações de coordenação entre orações e entre termos da oração; relações de 
subordinação entre orações e entre termos da oração; concordâncias verbal e nominal; 
regências nominal e verbal; emprego do sinal indicativo de crase; colocação pronominal. 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; emprego dos porquês. Estilística: figuras de 
sintaxe, de som, de palavras e de pensamento.  
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de informática. Componentes básicos de um 
computador: hardware e software. Arquitetura básica de computadores e dispositivos 
periféricos. Dispositivos de armazenamento e cópia de segurança. Noções do sistema 
operacional Windows. Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e pastas. 
Conceitos básicos de internet: ferramentas, navegadores e aplicativos de Internet. Edição de 
textos e planilhas utilizando o Microsoft Word e Excel.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Lógica e raciocínio lógico: problemas envolvendo lógica e 
raciocínio lógico. Proposições: conectivos. Conceito de proposição. Valores lógicos das 
proposições. Conectivos. Tabela-verdade. Operações lógicas sobre proposições: negação de 
uma proposição. Conjugação de duas proposições. Disjunção de duas proposições. Proposição 
condicional. Proposição bicondicional. Tautologias e Contradições. Equivalência Lógica e 
Implicação lógica. Conceito e Propriedades da relação de equivalência lógica. Recíproca, 
contrária e contrapositiva de uma proposição condicional. Implicação Lógica. Princípio de 
substituição. Propriedade da implicação lógica. Argumentos: conceito de argumento. Validade 
de um argumento. Critério de validade de um argumento. Sequências e séries: sequência 
numérica. Progressão aritmética. Progressão geométrica. Série geométrica infinita. 
Probabilidade. Análise combinatória.  
 

 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS – NÍVEL MÉDIO  
CARGOS: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM e AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL. 
 
LÍNGUA DE PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de gêneros textuais variados. Recursos 
de textualidade (coesão, coerência; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficial: 
emprego das letras, pontuação e acentuação gráfica oficial (Novo acordo). Semântica 
(antonímia, sinonímia, paronímia, homonímia, polissemia e seus efeitos discursivos). 
Significação, estrutura e formação das palavras. Classes de palavras - flexões e emprego: 
substantivo, artigo, numeral, adjetivo, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e 
interjeição. Domínio da estrutura morfossintática do período simples e composto: relações de 
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coordenação entre orações e entre termos da oração; relações de subordinação entre orações 
e entre termos da oração; concordâncias verbal e nominal; regências nominal e verbal; emprego 
do sinal indicativo de crase; colocação pronominal. Funções e Empregos das palavras “que” e 

“se” emprego dos porquês. Estilística: figuras de sintaxe, de palavras e de pensamento.  
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Noções de informática. Noções do sistema operacional Windows. 
Conceitos de organização e de gerenciamento de arquivos e pastas e utilização de programas. 
Edição de textos e planilhas utilizando o Microsoft Word e Excel 2010. Noções de internet: 
utilização de ferramentas de navegação, de correio eletrônico, de busca e pesquisa.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Operações com números reais. Mínimo Múltiplo Comum 
e Máximo Divisor Comum. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra de Três Simples e Composta. 
Média Aritmética Simples e Ponderada. Juros simples. Equação de 1º e 2º Graus. Sistema de 
equações de 1º Grau. Relação entre grandezas. Tabelas e Gráficos. Sistemas de medidas usuais. 
Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, Teorema de Pitágoras. Raciocínio 
lógico. Resolução de problemas. 
 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS – NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGO: RECEPCIONISTA. 
LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos de uso prático no cotidiano. Conhecimento 

linguístico: ortografia, separação silábica, acentuação gráfica (Novo acordo); pontuação. 

Morfologia:  flexão e emprego das classes gramaticais. Sintaxe do período simples: os termos da 

oração. Concordâncias nominal e verbal. Semântica - significação das palavras: sinônimos, 

antônimos, homônimos e parônimos; polissemia das palavras. 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Números e Operações: Naturais, Inteiros e Racionais. 
Noções de dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba. Grandezas Proporcionais: Razão, 
Proporção, Regra de três simples, valor de um número desconhecido. Geometria Plana. Sistema 
de Medidas: Comprimento, Capacidade, Massa, Superfície, Volume. Tratamento da Informação: 
Leitura e Interpretação de gráficos e tabelas. 
 
ATUALIDADES: Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 
ocorridos a partir de janeiro de 2017 até a data de realização das provas, divulgados na mídia 
local, estadual e/ou nacional. 
 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS – NÍVEL SUPERIOR 
 
MÉDICO: Organização dos Serviços de Saúde no Brasil -SUS: legislação, princípios, diretrizes, 
estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 
Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória. 
Código de Ética Médica. Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. 
Medicina Social e Preventiva. Código de Processo Ético. Epidemiologia e Fisiopatologia. 
Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, 
hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, 



 

- 29 - 

 

ortopédicas, pediátricas; Saúde do Trabalhador: agravos à saúde do trabalhador, epidemiologia 
ocupacional, exame clínico e anamnese ocupacional e proteção e promoção da saúde nos locais 
de trabalho. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Estado do Piauí 
e do Município de São Francisco de Assis do Piauí. 
 
ENFERMEIRO: Lei orgânica de saúde. Sistema Único de Saúde. Princípios, Diretrizes, 
Regulamentação, Gestão e Organização do Sistema Único de Saúde. Políticas Públicas de Saúde. 
Participação da comunidade. Política Nacional de Atenção Básica. Atenção Primária em Saúde. 
Ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Humanização. Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família. Diretrizes operacionais: Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. 
Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os Cadernos de Atenção Básica 
do Ministério da Saúde. Regionalização e Redes de Atenção à Saúde. Gerenciamento de 
resíduos, biossegurança, prevenção e controle de riscos. Código de ética dos profissionais de 
enfermagem. Lei do exercício profissional. Gerenciamento, administração e organização dos 
serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. Sistematização da 
Assistência de Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de enfermagem em: 
urgências e emergências; vigilância em saúde; auditoria dos serviços de saúde; imunização; 
saúde do adulto; saúde da criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência 
em doenças sexualmente transmissíveis (DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), 
tuberculose e hepatites; obesidade; doenças respiratórias; hipertensão arterial; diabetes 
mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e doença renal. Princípios de 
prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). Cuidados 
Assistenciais de Fundamentos de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de 
Urgências e Emergências, na Atenção à Rede de Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede 
de Doenças Crônicas e na Atenção à Rede Psicossocial. Aspectos econômicos, sociais, históricos, 
geográficos e culturais do Estado do Piauí e do Município de São Francisco de Assis do Piauí. 
 
DENTISTA: Conceitos e generalidades sobre terapêutica e à estética da boca e anexos; Noções 
sobre produtos e concentrações de produtos utilizados no tratamento de água potável; 
Diagnóstico, terapia e prevenção de: Estomatite Herpética primária, Fratura de raiz, Abcesso 
periapical agudo, Alveolite e Cárie de mamadeira; Uso, manutenção de equipamento e material; 
Medidas de higiene para redução de cárie dental em nível coletivo; Prevenção – nível 
ambulatorial e coletivo; Ondontopediatria; Terapêutica; Urgências odontológicas; Normas 
preconizadas pela vigilância sanitária; Dentística; Periodontia; Anatomia Bucal; Pequenas 
cirurgias - exodontias; Biossegurança. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e 
culturais do Estado do Piauí e do Município de São Francisco de Assis do Piauí. 
 
FISIOTERAPEUTA: Organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, 

diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de 
vigilância epidemiológica e sanitária. Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. 
Reabilitação: conceituação, objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. Papel nos serviços 
de saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. Processo de 
avaliação de fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias 
posturais (patomecânica e correção). Processos incapacitantes mais importantes (processo de 
trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças 

infectocontagiosas, crônico-degenerativas e as condições de vida). Trabalho multidisciplinar em 
saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia em Traumato-Ortopedia. 

Fisioterapia em Neurologia e Neuro-Pediatria. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia nas 

Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia. 
Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. Reabilitação 
profissional: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em 
Fisioterapia. Prevenção: modelos alternativos de atenção à saúde. Aspectos econômicos, 
sociais, históricos, geográficos e culturais do Estado do Piauí e do Município de São Francisco de 
Assis do Piauí. 
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FONOAUDIÓLOGO: Morfofisiologia da audição. Audiologia clínica (avaliação e diagnóstico). 
Audiologia do trabalho: Ruído e meio ambiente. Audiologia Educacional. Processamento 
Auditivo Central (avaliação e conduta terapêutica). Neurofisiologia do sistema motor da fala. 
Linguagem (conceito/ aspectos de linguagem), desenvolvimento da comunicação / retardo de 
aquisição de linguagem (causas gerais). Relações entre o desenvolvimento da linguagem falada 
e o desenvolvimento da linguagem escrita. Avaliação da fala e da linguagem do pré-escolar. 

Avaliação e abordagem terapêutica no desvio fonológico. Avaliação e abordagem terapêutica 
nos distúrbios de leitura e escrita. Distúrbios de aprendizagem da linguagem escrita: prevenção, 
diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. Fisiologia do sistema motor oral. Avaliação e 
conduta terapêutica dos distúrbios mio funcionais orais. Sucção, deglutição e mastigação: 
métodos e técnicas aplicadas à terapia. Distúrbios articulatórios: conceito, etiologia, avaliação e 
fonoterapia. Disfagias: definição, semiologia, métodos e técnicas aplicadas. Anatomofisiologia 
do sistema fonatório. Avaliação e fonoterapia dos distúrbios da voz. Disfonias e aspectos 
preventivos. Fonoaudiologia em saúde pública. Ética profissional. Legislação. Aspectos 
econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Estado do Piauí e do Município de São 
Francisco de Assis do Piauí. 
 
NUTRICIONISTA: Guia alimentar para população brasileira; Política Nacional de Alimentação e 

Nutrição (PNAN); Política Nacional Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN); Política Nacional 

de Atenção Básica em Saúde; Ações de Alimentação e Nutrição na Atenção Básica; Alimentos 

funcionais, dietéticos e alternativos; Boas práticas de higiene, conservação, armazenamento e 

manipulação de alimentos; Análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC); Avaliação 

nutricional: indicadores antropométricos, clínicos e bioquímicos; Diagnóstico alimentar e 

nutricional da população; Aspectos fisiológicos e nutricionais nos diferentes ciclos de vida 

(Recém-nascido, lactente, pré-escolar, escolar, adolescente, adulto, idoso, gestantes e nutrizes); 

Terapia nutricional enteral; Aspectos epidemiológicos e terapêuticos das carências nutricionais 

e distúrbios alimentares; Epidemiologia e tratamento dietoterápico nas doenças crônicas não 

transmissíveis; Terapia nutricional nas doenças: do sistema digestivo, respiratório, renal, 

cardiovasculares, nas afecções endócrinas e do metabolismo, nos distúrbios metabólicos, na 

obesidade e excesso de peso, nas alergias e intolerâncias alimentares; Orientação nutricional 

nas síndromes diarreicas e Desnutrição Energético Proteico (DEP) na infância; Código de Ética 

do nutricionista. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Estado do 

Piauí e do Município de São Francisco de Assis do Piauí. 

 
PSICÓLOGO: A práxis do psicólogo. Política de saúde e saúde mental. Terapêuticas ambulatoriais 
em saúde mental. Desenvolvimento mental do ser humano. Doenças e deficiências mentais. 
Diagnóstico Psicológico: conceitos e objetivos, teorias psicodinâmicas, processo diagnóstico, 
testes. Entrevista Psicológica; Terapia grupal e familiar. Abordagens Terapêuticas. Principais 
aspectos teóricos de Freud, Piaget e Lacan. Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios 
mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Conceitos centrais da Psicopatologia Geral. 
Teorias e Técnicas Grupais, Oficinas Terapêuticas. Estratégias de Inserção social. O Psicólogo na 
Organização – Desenvolvimento de Recursos Humanos; Psicologia e Cidadania: a comunidade e 
a promoção do bem estar social. Conhecimento comum x conhecimento científico, discurso 
popular x discurso científico, saúde e educação popular. Psicologia do desenvolvimento e 
desenvolvimento cognitivo. Aspectos conceituais e éticos. Aspectos econômicos, sociais, 
históricos, geográficos e culturais do Estado do Piauí e do Município de São Francisco de Assis 
do Piauí. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 1. Legislação de Serviço Social: 1.1 Código de Ética Profissional. 1.2 Lei de 
Regulamentação da profissão. 2. Planejamento Social: Planejamento estratégico, Planos, 
Programas e Projetos. 3. Avaliações de programas e políticas sociais. 4. Instrumentos e técnicas 
de intervenção: estudo social, relatório e parecer social. 5. Trabalho com Grupos. 6. Atuação em 
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equipe interdisciplinar. 7. Abordagem individual. 8. Comunidade: Aspectos conceituais e éticos. 
9. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Estado do Piauí e do 
Município de Angical do Piauí. 10. Política de Assistência Social: 10.1 Constituição Federal de 
1988.10.2 Lei Orgânica da Assistência Social (leis federais 8.742/1993 e 12.435/2011); 10.3 
Política Nacional de Assistência Social/2004; 10.4 Norma Operacional Básica do Sistema Único 
de Assistência Social/2012; 10.5 Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Serviços de 
Proteção Social Básica e Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade); 10.6 
Serviço de Proteção Social Especial ao Adolescente em Cumprimento de Medida Socioeducativa 
de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade; 10.7 Trabalho Social no âmbito 
do CRAS e CREAS e atuação do assistente social; 10.8 Operacionalização do PAIF e PAEFI e 
atuação do assistente social; 10.9 Benefício Assistenciais; 10.10 Protocolo de Gestão Integrada 
dos Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único da Assistência 
Social (SUAS); 11. Concepção de vulnerabilidade, risco social e violação de direitos; 12. 
Legislação do Cadastro Único e Programa Bolsa Família. 13. Política Nacional do Idoso. Estatuto 
do Idoso. 14. Estatuto da Criança e do Adolescente. 15. Políticas de Atenção à Pessoa Com 
Deficiência. 16. Abusos de substâncias psicoativas. Aspectos econômicos, sociais, históricos, 
geográficos e culturais do Estado do Piauí e do Município de São Francisco de Assis do Piauí. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Concepções de língua-linguagem como discurso e 
processo de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, discurso, enunciado, 
enunciação, texto, gêneros discursivos; 2. Oralidade: concepção, gêneros orais, oralidade e 
ensino de língua, particularidades do texto oral; 3. Leitura: concepção, gêneros, papel do leitor, 
diferentes objetivos da leitura, formação do leitor crítico, intertextualidade, inferências, 
literatura e ensino, análise da natureza estética do texto literário; 4. Escrita: produção de texto 
na escola, papel do interlocutor, contexto de produção, gêneros da escrita, fatores linguísticos 
e discursivos da escrita, o trabalho da análise e revisão de reescrita de textos; 5. Análise 
Linguística: o texto (oral e escrito) como unidade privilegiada na análise-reflexão da língua(gem), 
os efeitos do sentido provocados pelos elementos linguísticos, a norma padrão e as outras 
variedades linguísticas. 6. Linguagem oral e linguagem escrita: Relações entre fala e escrita: 
perspectiva não dicotômica. Relações de independência, de dependência e de 
interdependência; 7. O ensino de leitura e compreensão de textos: - Estratégias de leitura. 8. 
Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Estado do Piauí e do 
Município de São Francisco de Assis do Piauí. 
 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS: 1. Ar: 1.1. Composição; Propriedades e respectivas Aplicações. 1.2 
Camadas da Atmosfera. 1.3. Pressão Atmosférica (variações da pressão atmosférica, medida da 
pressão atmosférica, formação de vento, as massas do ar). 1.4. Previsão do Tempo. 1.5. Ar e 
Saúde. 1.6. Preservação do ar. 2. Água: 2.1. Composição, 2.2. Propriedades; 2.3. Estados Físicos 
e as Mudanças de fase da Água. 2.4. O Ciclo e Formação da Água na Natureza. 2.6. Água e Saúde. 
2.7. Saneamento Básico. 3. Solo: 3.1. Como se Formam os Solos (as Rochas); 3.2. Composição; 
3.3. Tipos; 3.4. Função; 3.5. O Solo e a nossa Saúde. 4. Vírus: 4.1. Estrutura; 4.2. Reprodução; 
4.3. Importância do Estudo. 5. Moneras, Protistas e Fungos: 5.1. Representantes; 5.2. Ecologia; 
5.3. Características da Célula; 5.4. Caracteres morfofisiológicos; 5.5. Importância do estudo dos 
benefícios e malefícios para os seres humanos. 6. Evolução dos Seres Vivos: 6.1. Fóssil e sua 
importância; 6.2. Seres vivos e adaptação; 6.3. Seleção natural/Mutação; 6.4. categorias de 
classificação; 6.5. Nomenclatura científica básica de classificação dos seres vivos. 7. Animais: 7.1. 
Ordenação evolutiva da filogenia dos principais grupos do reino animal com seus respectivos 
representantes. 7.2. Estudo dos Políferos e Celenterados (ecologia, principais caracteres 
morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo); 7.3. Estudo dos Platelmintos, 
Nematelmintos e Anelídeos (ecologia, principais caracteres diferenciais morfofisiológicos, 
reprodução e importância do estudo). 7.4. Estudo dos Moluscos (classificação dos principais 
representantes, ecologia, caracteres básicos morfofisiológicos, reprodução e importância do 
estudo). 7.5. Estudo dos Vertebrados Superiores (peixes, anfíbios, répteis, aves e mamíferos): 
classificação, ecologia, caracteres básicos morfofisiológicos, reprodução e importância do 



 

- 32 - 

 

estudo. 8. Vegetais: 8.1. Os grandes grupos de vegetais (ordenação evolutiva com seus 
respectivos representantes e características da célula vegetal); 8.2. Algas Pluricelulares 
(características, ecologia, classificação e importância); 8.3. Briófitas e Pteridófitas (caracteres 
morfofisiológicos básicos diferenciais, ecologia, reprodução e utilidade); 8.4. Gimnospermas: 
representantes, reprodução e importância; 8.5. Angiosperma: classificação e representantes, 
caracteres estruturais, fisiológicos e importância (raiz, caule, folha, flor, fruto e semente). 9. 
Corpo Humano: 9.1. Célula (características da célula animal, partes com seus respectivos 
componentes e função); 9.2. Tecido: conceito, tipos (classificação) e função; 9.3. Sistemas 
Digestivo, Respiratório, Circulatório, Nervoso e Reprodutor: composição (órgão) e principais 
considerações funcionais destes sistemas; 9.4. Educação Sexual; 9.5. Drogas (fumo, álcool e 
estimulantes) e seus efeitos. 10. Matéria: 10.1. Conceito; 10.2. Tipos; 10.3. Propriedade (gerais 
e específicas) 10.4. Energia (modalidade, transformações e unidade de mediada); 10.5. 
Diferenças entre fenômenos químicos e físicos; 10.6. Substâncias: simples, compostas/uso das 
substâncias na indústria; 1 .7. Funções Químicas: ácidos, bases, sais e óxidos (diferenças e 
aplicabilidades); 10.8. Características diferenciais das misturas e das combinações; 10.8.1. 
Misturas e seus processos de fracionamento; 10.8.2. Combinações ou reações químicas – tipos 
e fatores que a influenciam; 10.9. Movimento: conceito, tipos e seus fatores; 10.11. Massa, força 
e aceleração. 11. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Estado do 
Piauí e do Município de São Francisco de Assis do Piauí. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Fundamentos da Educação Física: aspectos sócio-filosóficos 
e históricos. Metodologia de Ensino de Educação Física. PCN’s da Educação Física: objetivos 

gerais da Educação Física para a educação básica, princípios norteadores do ensino da Educação 
Física, Os temas transversais, os conteúdos de Educação Física para a educação básica. Didática 
da Educação Física Escolar. Os conteúdos da Educação Física Escolar: os jogos, lutas, danças, 
ginástica, esporte. Educação Física na Infância: ensino e cultura corporal de movimento. 
Objetivos da Educação Física na escola. Avaliação em Educação Física na escola. Jogos e 
brincadeiras. Comportamento motor. Aprendizagem motora. Histórico e evolução da dança: 
técnicas do movimento corporal aplicado à dança, práticas coreográficas escolares. Motricidade 
humana. Caracterização pedagógica da área de Educação Física: tendências e abordagens 
pedagógicas da Educação Física Escolar. A Educação Física e inclusão social na escola. 
Cineantropometria. Treinamento desportivo: princípios científicos, qualidades físicas do 
desporto e periodização do treinamento. Metodologia da pesquisa em Educação Física. O Lazer 
e recreação como objetivo de Educação. Os desportos: origem e evolução histórica, técnicas 
pedagógicas dos fundamentos, técnicas e táticas do processo ensino-aprendizagem dos 
fundamentos, jogos e estratégias pedagógicas. Planejamento de ensino de Educação Física. 
Higiene aplicada à Educação Física. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e 
culturais do Estado do Piauí e do Município de São Francisco de Assis do Piauí.  
 

_______________________________________________________________________ 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS – NÍVEL MÉDIO 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL (1º AO 5º ANO): ALFABETIZAÇÃO - Aspectos conceituais e usos funcionais da 
escrita, psicogêneses da escrita, fatores psicossociais e linguísticos na aquisição da leitura e da 
escrita, metodologias da alfabetização. O processo de letramento. DIDÁTICA: Conceito e objeto; 
objetivos de Ensino; Conteúdo de Ensino; Metodologia de Ensino e Avaliação; Plano e 
Planejamento. (Componentes do planejamento). O Papel do Professor na sala de aula; O 
Processo Ensino- Aprendizagem; A Educação como Agente de Mudança. FUNDAMENTOS 
TEÓRICOS METODOLÓGICOS E LEGAIS DO CURRÍCULO: Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Breve Histórico; Princípios e Fundamentos; A Proposta do Ensino Fundamental levando-se em 
consideração: promoção, repetência e evasão. A Organização da Escolaridade por Ciclo. 
Organização do Conhecimento escolar; Área e Temas Transversais; Objetivos, Conteúdos e 
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Avaliação; Autonomia e Diversidade; Interação e Cooperação. GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO 
TRABALHO PEDAGÓGICO: Administração escolar; Fundamentos sociais e políticos; Natureza do 
trabalho pedagógico escolar; Relações interpessoais na instituição educativa; Projeto 
Pedagógico escolar. Plano de Desenvolvimento Escolar-PDE. Tendências atuais de gestão 
escolar. LEGISLAÇÃO DE ENSINO: Lei de Diretrizes e Bases – LDB 9394/96. Conhecimentos 
Sociais: As Regiões Brasileiras - Aspectos físico, econômico e humano da Região Nordeste; 
Conhecimentos Básicos de Geografia e História do Piauí. História do Brasil, da Proclamação da 
República até os dias atuais. O homem e o meio ambiente. Ecologia. Higiene e saúde e 
Preservação ambiental. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do 
Estado do Piauí e do Município de São Francisco de Assis do Piauí. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Ética e legislação em enfermagem: Princípios básicos de ética; 
Regulamentação do exercício profissional; Código de ética dos profissionais de enfermagem; 
Implicações éticas e jurídicas no exercício da enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: 
Sinais vitais; Mensuração da altura e peso; Assepsia e controle de infecção; Biossegurança; 
Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e 
soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de 
pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; 
Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem 
médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do 
sistema hematopoiético: Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção 
de materiais; Atendimento de emergência; parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, 
intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências, 
ortopédicas: Vias de transmissão profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças 
transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período 
pré-natal, pré-parto, parto e 31 puerpérios: Complicações obstétricas: Recém-nascido normal e 
patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; doenças da 
Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde –doença; Imunizações; 
Vigilância epidemiológica; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e 
do idoso. Noções de administração aplicada à enfermagem. Aspectos econômicos, sociais, 
históricos, geográficos e culturais do Estado do Piauí e do Município de São Francisco de Assis 
do Piauí. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: Microbiologia e Parasitologia: doenças transmissíveis de maior 
risco na prática odontológica. Controle de infecção: limpeza e desinfecção do meio ambiente; 
limpeza e desinfecção do equipamento; limpeza, desinfecção e esterilização do instrumental; 
medidas de proteção individual. Material, Equipamentos e Instrumental: preparo de bandeja; 
materiais dentários de projeção e restauração: indicação, proporção e manipulação; ergonomia: 
os princípios de ergonomia; manutenção preventiva do equipamento. Higiene Dentária: 
etiologia da cárie e doença periodontal; métodos preventivos em relação à cárie dentária e 
doença periodontal. Odontologia Social: atribuições do ACD. Ética profissional. Políticas de 
Saúde - Sistema Único de Saúde - Leis Federais nº 8.080 de 19/09/1990 e nº 8.142 de 
28/12/1990. 
 

_______________________________________________________________________ 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS – NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
RECEPCIONISTA: Abertura, recebimento, encaminhamento, registro e distribuições de 
processos e de correspondência interna e externa. Assuntos correlatos à respectiva área. 
Atendimento telefônico (formas de tratamento, linguagem, tom de voz e domínio da informação 
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solicitada). Classificação de documentos. Controle de agenda. Equipamentos eletrônicos e 
telefônicos. Análise e coleta de dados. Mesas telefônicas: transferências das ligações, modo de 
espera e recursos diversos. Noções básicas de organização e administração. Operação de 
equipamento PABX. Programas e projetos de organização dos serviços administrativos. Regras 
de atendimento e de recepção ao público em geral. Regras de atendimento prioritário. Serviços 
gerais de escritório. Sistema de comunicações administrativas. Organização das agendas de 
compromisso e marcação de consulta. Noções elementares do sistema operacional Windows 8 
ou superior. MS Word 2007/2010. Utilização de programas do Microsoft Office. Internet. 
Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Estado do Piauí e do 
Município de São Francisco de Assis do Piauí. 
 


